
 
 
 
 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE VILA VELHA -  IPVV 
CNPJ Nº 07.238.345/0001-27 

 

Rua Henrique Moscoso, 1275, Vila Velha – ES – CEP: 29.100-021 Telefone (27) 3239-3708 

 

PORTARIA P Nº 057/2025 
 

Concede Pensão Vitalícia. 
 
 

O Presidente do Instituto de Previdência de Vila Velha – IPVV, no uso de suas atribuições 

contidas no Artigo 172, Incisos II, III e XVI da Lei Complementar nº 022/2012 e tendo em vista 

as informações contidas no Processo Administrativo Nº 35018/2025, datado de 25/03/2025. 

 

             

RESOLVE 
 
 
 

Art. 1º - Conceder benefício de Pensão Vitalícia ao senhor, HILARIO DE SOUZA na 

qualidade de esposo da Instituidora MARIA DAS GRAÇAS NIELSEN DE SOUZA, titular do 

cargo de Professor A –  Séries Iniciais – Nível V – Faixa 14 a partir de 20/03/2025, na forma 

do que dispõem os Art. 13, Inciso I, Art. 61, Inciso II, Art. 62, Inciso I, e Art. 90 Caput e 

Parágrafo Único, da lei Complementar 022/2012, em conformidade com o Art. 23, Parágrafo 8º 

da Emenda Constitucional 103/2019, sendo em cota única ao beneficiário.  

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir 

de 20/03/2025.  

Vila Velha/ES, 30 de abril de 2025. 

 

 
 
 

Caio Marcos Candido 
Diretor Presidente  
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I ns t itu to de  P re v id ê nc ia  S oc ia l dos  S e rv idores  P úblicos  do Municíp io de  V ila  V e lha  –  I P V V  

para ligaçã o de rede,  solicitante:  Malidion dos S antos Pereira,  
processo n° 43882/2025,  alvará n° 1080/2025,  torna público 
pelo presente edital e alerta aos condutores,  pedestres e 
demais interessados,  as seguintes v ias e logradouros com 
interdiçã o parcial e com a finalidade da preservaçã o da 
incolumidade dos colaboradores,  poderá ocorrer a interdiçã o 
total:  
Av . Ceará,  trecho R.  S ã o Paulo até R. Rondônia,  bairro J ockey  
de Itaparica,  prazo de 30 dias a contar da publicaçã o.    
Obs:  O solicitante deverá sinalizar as interdições de acordo 
com as normas do manual de sinalizaçã o Vol.  7,  Ctb.  
V ila Velha,  30 de abril de 2025  

MA R C OS  D E  S OUZ A  F E R R E I R A  
Inspetor de Obras e Eventos em V ias Públicas 

 
 

E d ita l n º  1 4 9 / 2 0 2 5  
O I NS P E T OR  D E  OB R A S  E  E V E NT OS  E M V I A S  P ÚB L I CA S  
D A  G UA R D A  MUNI CI P A L  D E  V I L A  V E L H A ,  no uso de suas 
atribuições legais preconizadas no art.  18,  I da Lei 
6.573/2022 e Portaria S EMDES T 54/2023;  Con s ide ra ndo o 
disposto no artigo 95 da Lei Federal nº .  9.503/97,  do Código 
de Trâ nsito Brasileiro;  Con s ide ra ndo demoliçã o de fachada 
de edificaçã o,  solicitante:  Itaparica Beach Empreendimentos 
Imobiliários S PE,  processo n° 44025/2025,  alvará n° 
708/2025,  torna público pelo presente edital e alerta aos 
condutores,  pedestres e demais interessados,  as seguintes 
v ias e logradouros com interdiçã o parcial e com a finalidade 
da preservaçã o da incolumidade dos colaboradores,  poderá 
ocorrer a interdiçã o total:  
D ia  0 3  de  m a io de  2 0 2 5 ,  da s  1 2 :0 0 h  à s  1 5 : 0 0 h.  
Rod do S ol,  trecho R.  Itaunas até R. Itaperuna,  bairro Praia 
de Itaparica.  
Obs:  O solicitante deverá sinalizar as interdições de acordo 
com as normas do manual de sinalizaçã o Vol.  7,  Ctb.  
V ila Velha,  30 de abril de 2025  

MA R C OS  D E  S OUZ A  F E R R E I R A  
Inspetor de Obras e Eventos em V ias Públicas 

 
 

CONS E L H O MUNI CI P A L  D E  D E F E S A  D OS  D I R E I T OS  D A  
P E S S OA  I D OS A  D E  V I L A  V E L H A  -  COMD D I P I V V  

R e soluçã o  n º  0 0 4 / 2 0 2 5  

Conv oca  a  6 ª Confe r ê nc ia  Munic ipa l dos  D ire itos  da  
P e s soa  I d osa  de  V ila  V e lha . O CONS E L H O MUNI CI P A L  
D E  D E F E S A  D OS  D I R E I T OS  D A  P E S S OA  I D OS A  D E  V I L A  
V E L H A  –  COMD D I P I V V ,  no uso de suas atribuições legais,  
que lhe confere a Lei Municipal Nº  4.211/2004,  Proc. nº  
49892/2025;  R E S OL V E :   
A rt .  1 º  -  Convocar a 6ª Conferê ncia Municipal dos Direitos da 
Pessoa Idosa de V ila Velha,  que terá como tema 
“Envelhecimento Multicultural e Democracia:  urg ê ncia por 
Equidade,  Direitos e Participaçã o”.  
A rt .  2 º  -  A data da Conferê ncia será no dia 27 de junho de 
2025,  em local a ser definido e posteriormente divulgado pela 
Comissã o Organizadora;  
A rt .  3 º  -  As despesas para realizaçã o da 6ª Conferê ncia 
Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de V ila Velha correrã o 
por conta do orçamento da S ecretaria Municipal de 
Assistê ncia S ocial/S EMAS  
A rt .  4 º  -  Esta resoluçã o entra em v igor na data de sua 
publicaçã o.  V ila Velha – ES ,  16 de abril de 2025.  

Ca rm e n L uz ia  P e nha  P im e nte l  
Presidente do COMDDIPIVV  – biê nio 2023- 2025 

 
 

CONS E L H O MUNI CI P A L  D E  D E F E S A  D OS  D I R E I T OS  D A  
P E S S OA  I D OS A  D E  V I L A  V E L H A  -  COMD D I P I V V  

R e soluçã o  n º  0 0 5 / 2 0 2 5  
A prov a  m a nute nçã o  de  re g is tro de  I ns t itu içã o  de  L ong a  
P e rm a n ê nc ia  pa ra  I dos os .  
O C ONS E L H O MUNI CI P A L  D E  D E F E S A  D OS  D I R E I T OS  
D A  P E S S OA  I D OS A  D E  V I L A  V E L H A  –  COMD D I P I V V ,  no 
uso de suas atribuições legais,  que lhe confere a Lei Municipal 
Nº  4.211/2004,  Proc.  nº  49892/2025;  R E S OL V E :  
A rt .  1 º  -  Aprovar a manutençã o do registro da ILPI 
Hospedaria V iva Melhor,  CNPJ  nº  25.405.568/0001- 13,  
sediada na Rua 15 de Novembro,  nº  1.141 – Centro – V ila 
Velha,  conforme deliberaçã o da plenária de 15/04/2025. O 
registro tem validade de 03 ( trê s)  anos.  
A rt .  2 º  -  Esta resoluçã o entra em v igor na data de sua 
publicaçã o,  com efeitos retroativos a 15/04/2025.   
V ila Velha – ES ,  16 de abril de 2025. 

Ca rm e n L uz ia  P e nha  P im e nte l  
Presidente do COMDDIPIVV  – biê nio 2023- 2025 

 
 
 
 

P OR T A R I A  P  Nº  0 5 7 / 2 0 2 5  
Conce de  P e ns ã o V ita líc ia .  
O Presidente do Instituto de Prev idê ncia de V ila Velha – IPVV ,  
no uso de suas atribuições contidas no Artigo 172,  Incisos II,  
III e X V I da Lei Complementar nº  022/2012 e tendo em v ista 
as informações contidas no Processo Administrativo Nº  
3 5 0 1 8 / 2 0 2 5 ,  datado de 2 5 / 0 3 / 2 0 2 5 .  R E S OL V E  
A rt .  1 º  -  Conceder benefício de Pensã o V italícia ao senhor,  
H I L A R I O D E  S OUZ A  na qualidade de esposo da Instituidora 
MA R I A  D A S  GR A Ç A S  NI E L S E N D E  S OUZ A ,  titular do cargo 
de P rofe s sor A  –   S érie s  I n ic ia is  –  Nív e l V  –  F a ix a  1 4  a 
partir de 20/03/2025,  na forma do que dispõem os Art.  13,  
Inciso I,  Art.  61,  Inciso II,  Art.  62,  Inciso I ,  e Art.  90 Caput e 
Parágrafo Único,  da lei Complementar 022/2012,  em 
conformidade com o Art.  23,  Parágrafo 8º  da Emenda 
Constitucional 103/2019,  sendo em cota única ao 
beneficiário.   
A rt .  2 º  -  Esta Portaria entra em v igor na data de sua 
publicaçã o,  retroagindo seus efeitos a partir de 20/03/2025.   
V ila Velha/ES ,  30 de abril de 2025. 

Ca io Ma rcos  Ca ndido  
Diretor Presidente 

 
P OR T A R I A  P  Nº  0 5 8 / 2 0 2 5  

Conce de  A pos enta dor ia  por T e m po de  Contrib u içã o.  

O Presidente do Instituto de Prev idê ncia de V ila Velha – IPVV ,  
no uso de suas atribuições contidas no Artigo 172,  Incisos II,  
III e X V I da Lei Complementar nº  022/2012 e tendo em v ista 
as informações contidas no Processo Administrativo Nº  
2 6 2 5 6 / 2 0 2 5 ,  datado de 0 6 / 0 3 / 2 0 2 5 . R E S OL V E  
A rt .  1 º  -  Conceder benefício de Aposentadoria por Tempo de 
Contribuiçã o ao senhor J OS É  NI L S ON S OA R E S  P I NT O,  
titular do cargo de A g e nte  P úb lico de  Ma nute nçã o de  
Obra s  –  Grupo I  –  C la s se  I  –  P a drã o 5 ,  com proventos 
integrais,  na forma do que dispõem o Art.  84,  Incisos I,  II,  
III,  IV  e V ,  Parágrafos 1º  e 2º ,  e Art.  91,  Caput,  da Lei 
Complementar Municipal 022/2012,  em conformidade com o 
Art.  10,  §  7º  da Emenda Constitucional 103/2019.  
A rt .  2 º  -  Esta Portaria entra em v igor na data de sua 
publicaçã o.  
V ila Velha/ES ,  30 de abril de 2025. 

Ca io Ma rcos  Ca ndido  
Diretor Presidente 

 
 

P OR T A R I A  P  Nº  0 5 9 / 2 0 2 5  
Conce de  P e ns ã o V ita líc ia .  
O Presidente do Instituto de Prev idê ncia de V ila Velha – IPVV ,  
no uso de suas atribuições contidas no Artigo 172,  Incisos II,  
III e X V I da Lei Complementar nº  022/2012 e tendo em v ista 


